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ERRATA 

 
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL 048/2017 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
No Diário Oficial Eletrônico do Município de Água Clara, nº 
210/2017, datado de 18/12/2017, referente à publicação de 
Extrato do Termo Aditivo Nº 001/2017 ao Contrato Nº 
094/2017:  
Onde se lê: Valor R$ 4.875,29 (...). 
Leia-se: Valor R$ 4.774,64(...). 

Onde se lê: 24.376,48 
Leia-se: 24.280,93 
 
RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2017 – DISPENSA 
EMERGENCIAL 016/2017 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
No Diário Oficial Eletrônico do Município de Água Clara, nº 
79/2017, datado de 24/05/2017, referente à publicação do 
Extrato de Contrato Nº 006/2017:  
Onde se lê: (...) Pregão Presencial (...). 
Leia-se: (...) dispensa emergencial (...). 
 
Onde se lê: (...) Extrato do contrato n° 006/2017 (...) 
Leia-se: (...) Extrato do contrato n° 009/2017 (...) 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 013 DE 22 DE JANEIRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a abertura de 
Créditos Suplementares 
conforme inciso III, § 1º Art. 43 
da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, eParágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1044 de 13 
de Dezembro de 2017, no Fundo Municipal de Saúde, o 
valor de R$ 20.267,74(vinte mil, duzentos e sessenta e sete 
reais e setenta e quatro centavos), suplementar na Seguinte 
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dotação: 
PREFEITURA 
Reduzido 264. 
03.011. – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0003.2009 – Prog de Ativ Recursos do FMS – Média e 
Alta Complexidade 
3.3.90.32. – Manuterial, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuíta 
Fonte 1.02.000 – Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos                                                              20.267,74 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1044 de 13 de Dezembro de 2017, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
PREFEITURA 
Reduzido 268. 
03.011. – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0003.2009 – Prog de Ativ Recursos do FMS – Média e 
Alta Complexidade 
4.4.90.52. – Equipamento e Material Permanente 
Fonte 1.14.057 – Investimentos na Rede de Serviços de Saúde                                 
20.267,74 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 02 de janeiro 
de 2018. 

Água Clara – MS, 22 de janeiro de 2018. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE ANULAÇÃO 

ANULO, o processo n° 313/2017, dispensa de licitação n° 
037, com fulcro no Parecer emitido pela Procuradoria Jurídica 
e justificativa em anexo ao Processo Licitatório, tendo vista 
não atender as necessidades do município. Publique-se, para 
ciência dos interessados, observadas as prescrições legais 
pertinentes. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
AGUA CLARA-MS 

 
AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2018. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018. 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, por intermédio da Pregoeira oficial, 
designado pela Portaria nº. 215, de 04 de maio de 2017, 
publicado no Diário do Oficial do Município, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM” objetivando a 
Contratação de empresa para o fornecimento de 
medicamentos que não façam parte da farmácia básica, 
através da oferta de maior porcentagem de desconto sobre a 
tabela da ABCFARMA – órgão oficial da associação brasileira 
do comércio farmacêutico para farmácias, drogarias e 
empresas do setor para atender a Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Água Clara-MS, conforme os 
documentos constantes nos anexos deste Edital. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos 
Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e 
o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de 
habilitação acontecerão no dia 02 de fevereiro de 2018 às 
08h00min, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 
Água Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - 
CEP 79.680.000. 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos 
interessados de forma eletrônica devendo ser solicitado sem 
ônus, via e-mail, através do endereço eletrônico 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br, deste que preenchido o 
REQUERIMENTO DO EDITAL, assinado e carimbado com CNPJ, 
que poderá ser solicitado através do mesmo endereço 
eletrônico supracitado. Poderão participar do certame 
licitatório, interessados comprovadamente do ramo 
correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente 
cadastrados neste município ou que satisfaçam as condições 
exigidas no presente edital e seus anexos, outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (0XX67- 3239 1291), ou no 
setor de Licitações das 07h00min às 11h00min. 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara (MS), 23 de janeiro de 2018. 
 

Priscila Alencar Jacinto 
Pregoeira 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
DELIBERAÇÃO CME Nº028 DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2017. 

“Dispõe sobre o 
Credenciamento e Autorização 
de Funcionamento da Educação 
Básica na Etapa de  Educação 
Infantil na Escola Municipal de 
Educação Infantil Irmã Olga 
Salim Dualib e dá outras 
providências” 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996,considerando os termos da Lei nº 
965 de 24 de junho de 2015 em consonância com os Plano 
Nacional e Estadual de Educação e considerando os termos da 
PROCESSO  nº 001/0011/2017 , aprovada em Reunião 
Deliberativa, Extraordinária da Plenária de 22/12/2017: 

DELIBERA:  
Art. 1º- Fica credenciada a Escola Municipal de 

Educação Infantil Irmã Olga Salim Dualib , localizada no 
município de Água Clara , MS, para oferecer a Educação Básica 
na etapa de Educação Infantil. 

Art. 2º-  Fica autorizado o funcionamento da Etapa 
de Educação Infantil , na referida instituição de ensino, pelo 
prazo de 03 ( três)  anos, a partir de 2017 

Art. 3º- Esta Deliberação, após homologada pelo 
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Secretário Municipal de Educação, entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara – MS, 22 de dezembro de 2017. 
 

Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 
Presidente – Conselheiro 

Conselho Municipal de Educação 
Decreto 040 de 29 de março de 2017 

 
HOMOLOGO 

Em 22/12/2017 
Prof. RAIMUNDA ALENCAR ONÇA 

Secretária Municipal de Educação 
 
DELIBERAÇÃO CME Nº029 DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2017. 

“Dispõe sobre o 
Credenciamento e Autorização 
de Funcionamento da Educação 
Básica na Etapa de  Educação 
Infantil na Escola Municipal de 
Educação Infantil Renato 
Riveira e dá outras 
providências” 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996,considerando os termos da Lei nº 
965 de 24 de junho de 2015 em consonância com os Plano 
Nacional e Estadual de Educação e considerando os termos da 
PROCESSO  nº 001/0011/2017 , aprovada em Reunião 
Deliberativa, Extraordinária da Plenária de 22/12/2017: 

DELIBERA:  
Art. 1º- Fica credenciada a Escola Municipal de 

Educação Infantil Renato Riveira , localizada no município de 
Água Clara , MS, para oferecer a Educação Básica na etapa de 
Educação Infantil. 

Art. 2º-  Fica autorizado o funcionamento da Etapa 
de Educação Infantil , na referida instituição de ensino, pelo 
prazo de 03 ( três)  anos, a partir de 2017 

Art. 3º- Esta Deliberação, após homologada pelo 
Secretário Municipal de Educação, entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara – MS, 22 de dezembro de 2017. 
 

Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 
Presidente – Conselheiro 

Conselho Municipal de Educação 
Decreto 040 de 29 de março de 2017 

 
HOMOLOGO 

Em 22/12/2017 
Prof. RAIMUNDA ALENCAR ONÇA 

Secretária Municipal de Educação 
 
DELIBERAÇÃO CME Nº001 DE 15 DE JANEIRO DE 2018. 

“Define Diretrizes Operacionais 
para a matrícula no Ensino 
Fundamental e na Educação 
Infantil e no Ensino 

Fundamental na Rede 
Municipal de Ensino do 
município de Água Clara, 
Estado de Mato Grosso do Sul.” 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, nas Diretrizes Curriculares Nacionais 
da Educação Básica, e considerando os termos da Indicação 
SEMED/AC nº 001/2018, aprovada em Reunião Extraordinária 
da Plenária de 11/01//2018, e § 3º, artigo 5º da Resolução 
CNE/CEB Nº 6, DE 20 de outubro de 2010, em conformidade 
com os Parâmetros Nacionais da Educação Infantil. 

DELIBERA:  
Art. 1º A matrícula inicial dos alunos na Educação 

Infantil e Ensino Fundamental deverá observar a idade mínima 
exigida nesta Deliberação observando as datas de corte para 
efetivação das matrículas. 

§ 1º Maternal I: A partir dos 11 meses de Idade 
completos. 

§ 2º Maternal II: A partir de 02 anos completados 
até 30 de junho do corrente ano. 

§ 3º Maternal III: A partir de 03 anos completados 
até 30 de junho do corrente ano.  

§ 4 ºPré – Escolar I – A partir de 04 anos 
completados até 30 de junho do corrente ano. 

§ 5º Pré – Escolar II - A partir de 05 anos 
completados até 30 de junho do corrente ano. 

§ 6º Ensino Fundamental I: A partir de 06 anos 
completados até 30 de junho do corrente ano. 

Art. 2º- As crianças que completarem 6 (seis) anos 
de idade após a data definida no, § 6º do artigo 1º deverão 
ser matriculadas na Pré-Escola. 

Art. 3º- As criança do maternal I, só poderão 
ingressar no maternal II com a idade estabelecidas, os demais 
deverão ser matriculados novamente no maternal I. 

Art. 4º- Não será admitido que o aluno pule etapas 
de ensino ou seriações a partir do Pré – Escolar I. 

Art. 5º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação.  

Art. 6º Esta Deliberação, após homologada pelo 
Secretário Municipal de Educação, entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário 
em particular a Deliberação 001 de 06 de janeiro de 2017. 

Água Clara – MS, 11 de janeiro de 2018.  
 

Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 
Presidente – Conselheiro /CME – Água Clara 

Decreto 040 de 27 de março de 2017 
 

HOMOLOGO 
Em 11/01/2018 

 
Profª. RAIMUNDA ALENCAR ONÇA 

Secretário Municipal de Educação 
 
DELIBERAÇÃO CME Nº002 DE 15 DE JANEIRO DE 2018. 

Aprova o Calendário Escolar do 
Sistema Municipal de Ensino e 
dá outras providências. 
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O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 

, nas Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação 
Básica, considerando o parágrafo único, inciso ll, Artigo 2º e o 
artigo 15º, da Resolução SED/MS 3.134 de 01 de dezembro de 
2016 econsiderando os termos da Indicação SEMED/AC nº 
002/2018, aprovada em Reunião Deliberativa, Extraordinária 
da Plenária de 11/01/2018 

DELIBERA:  
Art. 1º O início do ano escolar e letivo nas Unidades 

Escolares do Sistema Municipal de Ensino de Água Clara – MS 
será em 05/02/2018, com a jornada pedagógica e término do 
ano letivo em 14/12/2017 e término do ano escolar em 
21/12/2017, sendo 200 dias letivos e 04 dias de exame final, 
totalizando 204 dias.  

Art. 2º- O ano letivo terá 06 (seis ) sábados letivos . 
Art. 3º- Fica aprovado o Calendário Escolar do 

Sistema Municipal de Ensino, conforme anexo único desta 
deliberação. 

Art. 4º-Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação.  

Art. 5º Esta Deliberação, após homologada pelo 
Secretário Municipal de Educação, entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara – MS, 15 de janeiro de 2018. 
 

Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 
Presidente – Conselheiro 

Conselho Municipal de Educação 
Decreto 040 de 27 de março de 2017 

 
HOMOLOGO 

Em 15/ 01 /2018 
 

Prof. RAIMUNDA ALENCAR ONÇA 
Secretário Municipal de Educação 

 
INFORMAÇÃO Nº. 001/2018 
DO: Presidente do Conselho Municipal de Educação 
À: Diretora da Escola Municipal de Educação Infantil 
Irmã Olga Salim Dualib. 
INTERESSADO: ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
“IRMÃ OLGA SALIM DUALIB”. 
ASSUNTO: Dispõe sobre o Credenciamento da instituição de 
ensino para oferecer a educação básica e a autorização de 
funcionamento da educação infantil a partir de 2017 
INFORMADO EM: 08 de janeiro de 2018. 
PROCESSO Nº: 001/0011/2017 – Presidência do CME/AC 
  Vimos por meio desta, após análise do 
referido processo pela Câmara de Educação Básica e 
encaminhado para apreciação do Pleno do Conselho Municipal 
de Educação, informar que o referido Processo foi aprovado 
por Unanimidade. 
  Deste modo, credencia-se e autoriza-se o 
Funcionamento da Educação Infantil na Escola de Educação 
Infantil Irmã Olga Salim Dualib pelo prazo de 03 ( três ano). O 
referido processo vencerá em 22 de dezembro de 2020. 
  Sem mais, para o momento. 

  Atenciosamente. 
 

Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 
Presidente – Conselheiro /CME – Água Clara 

Decreto 040 de 27 de março de 2017 
 
INFORMAÇÃO Nº. 002/2018 
DO: Presidente do Conselho Municipal de Educação 
À: Diretora da Escola Municipal de Educação Renato 
Riveira 
INTERESSADO: ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
RENATO RIVEIRA. 
ASSUNTO: Dispõe sobre o Credenciamento da instituição de 
ensino para oferecer a educação básica e a autorização de 
funcionamento da educação infantil a partir de 2017 
INFORMADO EM: 08 de janeiro de 2018. 
PROCESSO Nº: 001/0011/2017 – Presidência do CME/AC 
  Vimos por meio desta, após análise do 
referido processo pela Câmara de Educação Básica e 
encaminhado para apreciação do Pleno do Conselho Municipal 
de Educação, informar que o referido Processo foi aprovado 
por Unanimidade. 
  Deste modo, credencia-se e autoriza-se o 
Funcionamento da Educação Infantil na Escola de Educação 
Infantil Renato Riveira pelo prazo de 03 ( três ano). O referido 
processo vencerá em 22 de dezembro de 2020. 
  Sem mais, para o momento. 
  Atenciosamente. 
 

Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 
Presidente – Conselheiro /CME – Água Clara 

Decreto 040 de 27 de março de 2017 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 
 

DEMONSTRATIVOS 2015 
ANEXOS NAS PÁGINAS 5, 6, 7, 8, 9,10 

 
 
 
 

RGF DO 6º SEMESTRE DE 2017 
ANEXOS NAS PÁGINAS 11, 12, 13 
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RGF DO 6º BIMESTRE DE 2017 
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